
LEI NQ 168, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1.951 

Dispõe sôbre concessão de auxÍlio 

EO', JOf:IÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atrihi.:L.tçõo::; que n�e sã.o coni'eridas p or lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 
proLtU.lgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica. a Prefeiitura Municipal Autorizade a conceder enual
mente, à partir de 1.952, à Junta de Alistamento Mili
tar de AssiE1, um auxílio de Cr $ 24.000,00 ( vint e e qua ... 
tro mil cru�'..eiros), destinado à pagamento de vencimentos 

� 

do seu Secretario . 
Artigo 2Q - As despes s s com. a execução da µresente lei correrão por 

conta de ve1•bas próprias consignadas em orçamento. 
Artigo 31:2 - Esta lei ent;rará em vigor na data de sua publicação, 

� , 
revogadas a8 disposiçoes 1em contrario. 

Prefeit.ura Municipal de Assis, "d de deÍzp�o de 1.951. 
\ .. __ ___./t. • 

, . .'.é")q�,ll.ef .· , 
J,ose Augusto Ribeiro 
-!Prefeito Municipal-

_Â,� ==*4fu-i\i::;NC:bile 
-Secretario-

Publicada na SecrE!tarie. da Prefeitm•o, em 3 de dez..e�nbro de 1.951. 
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